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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n° 2143/12 de 24.10.2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - 
Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, inscrito sob nº 06.096.391/0001-76, para utilização exclusiva no Corpo de Bombeiro Militar de Bom Retiro, sediado no município de Bom Retiro, um veículo, modelo Fiat/Ducato M Jaedi Amb. tipo Ambulância, combustível óleo diesel, ano de fabricação 2006 e modelo 2006, Chassi nº 93W244F2362005649, placas MGN 0582 conforme Termo de Cessão de uso que fica fazendo parte integrante desta Lei. 
Art. 2º - O prazo de vigência da presente Cessão de Uso será de 05(cinco) anos, contados a partir da assinatura do instrumento de Cessão de Uso, podendo ser prorrogado ou rescindido em qualquer tempo, desde que haja interesse de qualquer das partes.
Art. 3º - As despesas decorrentes da manutenção, conservação, licenciamento e utilização do veículo serão arcados pelo Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Santa Catarina.   
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a tomar todas as providencias legais e necessárias ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das Dotações Orçamentárias Municipais vigentes.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 24 de outubro de 2012.
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